
N91929 DE 17 DE OUTUBRODE 1984.'_ .••... L .. _,

DISPÕE S03RE A VENDA DE UM.:-!ÁHE'A DE
r)

TERRA DE 200.,OOr:/"",PERTENCE/G'E AO

PATRD1ÔNIO POBLICO MUNICIPAL.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erech-im, Estado do Rio Grande do

em cumprimento ao disposto no Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgâni-

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-

.19 - Fica o Poder Executivo tâunic-ipal., autorizado a vender uma árCi de terra

,de 200,OOm2 (duzentos metros quadrados)", ao Senhor LUIZ CARDOSO.• l.ocaliea
da no lote n9 02 da Quadra n9 205, Rua Aquilino Faccenda .• nesta Cidade,

com as seguintes confrontações:

lote n9 01.• - de 20 .•00o na extensao m;

SUL - Com o lote n9 03., na extensão de 20.,00 m'..
LESTE- Com a Rua Aquilino Faccenda na extensão de 10.•00 m;

OESTE- Com o lote n9 23., na extensão de 10 00 m.

do Artigo 19., sera vendida ao preço de CR$ 300.000-,00 (trE-
zenioe mil cruzeiros), para pagamento em cinco (05) parcelas mensais, de

igual valor.

eepeaif icament:e à construção de sua casa px-opi-ia, náo
podendo dar-lhe outro destino s sob pena de r-euer ter- ao Patrimônio do ciuni.. .
cnpw.

dez anos da aqui.e içdo do terreno .• cessam as obrigações des-

. te Artigo .

. 19 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n9 1868., de- J:5

\ de dezembro de 1982.

na data de sua publicação.
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